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LEI ORDINÁRIA N° 1.817/2015

“Autoriza abertura de crédito Especial ao Orçamento de 2015 no valor de R$ 33.743,64”.

A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 33.743,64  (Trinta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos) à seguinte dotação do orçamento municipal de 2015:

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE

Unidade 11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

17 - SANEAMENTO

17.512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

17.512.011 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SANEAMENTO

17.512.011.2.1000 - GESTÃO DO CONSÓRCIO CISAB ZONA DA MATA

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO--------------R$ 33.743,64

Total da Sub-Unidade 00----------------------------------------------------------R$ 33.743,64

Total da Unidade 11----------------------------------------------------------------R$ 33.743,64

Total Geral---------------------------------------------------------------------------R$ 33.743,64

Art.2º Para  atender  o   que  prescreve o  artigo  anterior, será  utilizado   como   fonte de recurso:  ANULAÇÃO   DE DOTAÇÃO do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE

Unidade 06 - SECRETARIA DE OBRAS

Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE OBRAS

15 - URBANISMO

15.451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

15.451.008 - GESTÃO DA POLÍTICA DE OBRAS PÚBLICAS

15.451.008.1.0011 - DRENAGEM/URBANI./PAVIMEN. DE VIAS URBANAS-CONVÊNIO

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES------------------------------------R$ 33.743,64

Total da Sub-Unidade 00---------------------------------------------------------R$ 33.743,64

Total da Unidade 06---------------------------------------------------------------R$ 33.743,64

Total Geral--------------------------------------------------------------------------R$ 33.743,64

Art. 3º Conforme § 2º do artigo 167 da Constituição Federal, o crédito especial acima descrito terá vigência no exercício financeiro em que for autorizado, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, poderá ser reaberto no limite de seu saldo, sendo incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

Art. 4º Fica alterado o Programa 011 – Gestão da Politica de Saneamento, constante do PPA 2014-2017.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lima Duarte, 24 de dezembro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 24/12/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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